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PORTARIA SEPLAN Nº 001/2020, DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

EMENTA: Institui o recadastramento de comerciantes 

informais, para atuarem no período de 24 de janeiro a 02 de 

março de 2020, nas Praças do Pilar e de Jaguaribe e 

adjacências, e dá outras providências. 

 

O Senhor EWERTON JOSÉ BRAZ MIRANDA, Secretário Municipal de Planejamento e Controle 

Urbano, no uso de suas atribuições legais, face o que dispõe o artigo 40, inciso I, da Lei Municipal Nº 

1.330/2018, de 29 de maio de 2018, e visando o disciplinamento do comércio informal no Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído o RECADASTRAMENTO DOS COMERCIANTES INFORMAIS, que já atuam 

nas Praças do Pilar e de Jaguaribe e adjacências, visando autorizar as atividades desses profissionais, 

entre 24 de janeiro a 02 de março de 2020, período no qual ocorrerão a Festa de Nossa Senhora do Pilar, 

o Período Pré-Carnavalesco e o Período Oficial de Carnaval. 

§ 1º. Os documentos necessários para o recadastramento serão informados e recebidos pelos servidores 

da Secretaria de Planejamento e Controle Urbano, no térreo do prédio-sede da Prefeitura, no período 

de 20 a 24 de janeiro de 2020, das 08:00 às 14:00 horas, sendo expedidos alvarás de funcionamento 

específicos àqueles que tiverem seus recadastramentos devidamente processados e aprovados. 

§ 2º.  Terão seus recadastramentos automaticamente aprovados todos os comerciantes cujos cadastros 

tenham sido realizados em 2019; que estejam com os pagamentos de suas licenças em dia; e que não 

tenham apresentado quaisquer irregularidades, junto à Prefeitura, até o início do recadastramento.   

 

Art. 2º. Não serão concedidos alvarás para novos comerciantes informais interessados, salvo se, ao final 

do período de Recadastramento, forem constatadas desistências entre os comerciantes cadastrados e/ou 

cancelamentos de licenças já concedidas. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ilha de Itamaracá, 17 de janeiro de 2020. 

 
EWERTON JOSÉ BRAZ MIRANDA 

Secretário de Planejamento e Controle Urbano 


